
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. TADEU ALENCAR) 

Institui o Dia Nacional dos 
Desbravadores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o dia 20 de setembro como o “Dia 

Nacional dos Desbravadores”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo ressaltar a relevância 

dos Clubes dos Desbravadores no Brasil, prestando-lhes merecida 

homenagem, por meio da sua inserção no calendário das efemérides 

nacionais. Ele retoma iniciativa de igual teor apresentada na legislatura 

passada pelo Deputado Paulo Foletto. 

A data de 20 de setembro é escolhida porque, em torno desse 

dia, em geral no terceiro sábado do mês de setembro, os adventistas do 

Sétimo Dia em todo o mundo comemoram o Dia dos Desbravadores, como 

forma de reconhecer a experiência e o serviço social realizado por jovens entre 

10 e 15 anos, em estreita relação com as necessidades de suas comunidades.  

Os Clubes dos Desbravadores reúnem esses jovens que já 

somam, hoje, um milhão e 532 mil em todo o mundo. Estão presentes em mais 

de 160 países, com quase 37.000 clubes. No Brasil, atualmente são 7.400 

clubes, distribuídos por todos os estados brasileiros e o Distrito Federal, com a 

participação de mais de 258 mil desbravadores. 
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As atividades desenvolvidas nesses clubes objetivam o 

desenvolvimento físico, mental e espiritual dos jovens, envolvendo orientação 

sobre saúde, convívio social, família, trânsito, religião, consumo de fumo, 

drogas e álcool. Não só contemplam o comportamento saudável na sociedade, 

como promovem o crescimento interior e espiritual de cada um. 

Surgidos na primeira metade do século XX, nos Estados 

Unidos da América, expandiram-se progressivamente pelo mundo. No Brasil, 

suas origens datam dos anos 60 do século passado.  

Trata-se de um movimento que, mantido no seio de respeitada 

denominação religiosa, apresenta inegável marca humanista e cívica, 

acolhendo jovens, fortalecendo seu caráter e contribuindo para a sólida 

formação de cidadãos, como seres humanos comprometidos com a 

solidariedade. 

Todos esses méritos bem configuram as elevadas razões que 

justificam a presente proposta de homenagem, comprovadas pelos 

pronunciamentos apresentados na Audiência Pública realizada sobre a matéria 

(cuja ata segue anexa a este projeto de lei), em cumprimento ao disposto na 

Lei nº 12.345, de 2010. Ressalte-se que a Audiência Pública decorreu de 

Requerimento apresentado pelo autor do presente projeto de lei. 

Estou seguro de que o significado desta iniciativa haverá de ser 

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado TADEU ALENCAR 
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ANEXO 

 

COMISSÃO DE CULTURA 

55ª Legislatura - 4ª Sessão Legislativa Ordinária 

ATA DA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2018. 

 

Às quinze horas e trinta e quatro minutos do dia vinte de junho de dois mil e 
dezoito, reuniu-se a Comissão de Cultura, no Anexo II, Plenário 10 da Câmara 
dos Deputados, com a PRESENÇA dos(as) Senhores(as) Deputados(as) 
Raquel Muniz - Presidente; Celso Pansera, Jean Wyllys, Raimundo Gomes de 
Matos, Tadeu Alencar e Tiririca - Titulares; Diego Garcia, Flavinho, Hildo Rocha 
e Lincoln Portela – Suplentes. Compareceram também os Deputados Carlos 
Henrique Gaguim, Celso Jacob e Paulo Foletto, como não-membros. Deixaram 
de comparecer os Deputados Cabuçu Borges, Chico D'Angelo, Cristiane Brasil, 
Domingos Neto, Jandira Feghali, Rubens Otoni, Sérgio Reis, Sóstenes 
Cavalcante, Thiago Peixoto e Waldenor Pereira. O Deputado Tadeu Alencar 
declarou aberta a reunião, que foi convocada em razão da aprovação do 
Requerimento nº 151/2018, de sua autoria, com vista a discutir a 
importância da criação, por lei, a bem da sociedade brasileira, do Dia 
Nacional do Desbravador. Em seguida, convidou para compor a Mesa os 
Senhores UDOLCY ZUKOWSKI – Pastor responsável pelo Departamental 
Desbravadores da América Latina; e HOFNI GOMES – Pastor responsável 
pelo Departamental Desbravadores do Distrito Federal. Formada a Mesa, o 
presidente agradeceu a presença dos convidados e discorreu sobre o tema da 
reunião, apresentou as regras do debate e concedeu a palavra aos expositores 
na seguinte ordem: Senhores Udolcy Zukowski; e Hofni Gomes. Ao final das 
exposições, o presidente concedeu a palavra ao Deputado Paulo Foletto; e 
antes de finalizar a reunião, agradeceu a presença de todos. A reunião foi 
encerrada às dezesseis horas e trinta minutos. O inteiro teor da reunião foi 
gravado, passando os arquivos de áudio e vídeo a integrarem o acervo 
documental desta reunião - poderão ser degravados mediante solicitação 
escrita devidamente justificada. E, para constar, eu 
______________________, Maria Lúcia Rodrigues, Secretária-Executiva da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, por ter sido lida e aprovada, será 
assinada pela Presidente da Comissão, Deputada Raquel Muniz 
______________________, e publicada no Diário da Câmara dos 
Deputadosxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

(Publicada no Diário da Câmara dos Deputados de 27 de junho de 2018, p. 
199) 
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